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rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6715/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de su-
posta agressão e ameaça ao interno WilliaM SaloMÃo do carMo dE 
oliVEira (iNfoPEN 274177), no dia 27/05/2021, por Policiais Penais do 
centro de Triagem Masculina de abaetetuba, conforme ofício interno n° 
442/2021-cTMaBr/SEaP, de 31/05/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
55585599)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 761398
Portaria Nº 0184/2022-cGP/seaP 
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6729/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a omissão de lançamen-
to em livro de ocorrência do dia 02.09.2020, referente ao recebimento do 
PPl daNiEl PPErEira TaVarES (iNfoPEN: 325767), supostamente por-
tando coVid -19 e sem o conhecimento da direção da central de Triagem 
Masculina de Santarém-cTMS;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 761399
Portaria Nº 0180/2022-cGP/seaP 
Belém, 11 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa in-
vestigativa nº 6725/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia 
de assédio sexual envolvendo servidores lotados no centro de recu-
peração regional de Salinópolis – crrSal, conforme ofício interno n° 
030/2021-crrSal/SEaP, de 22/0/1/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749)--Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 761406
Portaria Nº 0181/2022-cGP/seaP 
Belém, 11 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6726/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supos-
ta perseguição a servidora i.l.N. (M.f.57214084) com suposta exposi-
ção vexatória e constrangedora em grupos de aplicativos de mensagens 
pelos servidores E.S.S.(M.f. 5954265) e c.a.o.(M.f.5934730), lotados 
na central de Triagem Masculina de abaetetuba, conforme ofício interno 
480/3021-cTMaBT/crraB/SEaP, datado de 28/06/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
55585599)--Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) 
- Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 761407

Portaria Nº 0182/2022-cGP/seaP 
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6727/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o atraso no cumprimento 
do alvará de progressão de regime do fechado para o regime semiaberto, 
em favor do PPl aNToNio raMES MraNda doS rEiS, custodiado no Pre-
sídio Estadual Metropolitano i – PEM i, designado para o dia 04/06/2021, 
tendo sido cumprido em 08/06/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 761401
Portaria Nº 0185/2022-cGP/seaP 
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6730/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta ausência 
de material bélico constatada após conferência realizada em conjunto pela 
cadeia Pública de redenção – cPr e Gerência de Patrimônio – GPaT, con-
forme ofício interno n° 106/2021-cPr de 15/02/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
55585599)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 761402
Portaria Nº 0186/2022-cGP/seaP 
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6731/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto abandono de 
posto de serviço no dia 23/07/2019, na delegacia do município de Bagre 
pelos servidores a.M.N. (M.f.5918090/2), M.P.f. (M.f. 5918454) e a.B.S.S. 
(M.f.5938811), agentes Prisionais, conforme livro de ocorrências do dia 
23/07/2021 do centro de recuperação regional de Breves-crrB;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 761403
Portaria Nº 0183/2022-cGP/seaP 
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6628/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de suposto 
assédio moral, abuso de autoridade, represálias e arbitrariedade por parte 
do diretor do centro de recuperação regional de itaituba, r.P.d.P. (M.f. 
5731607), contra os Policiais Penais, acerca da inobservância aos procedi-
mentos de segurança na escala de internos para as audiências intermuni-
cipais, conforme e-mail enviado em 12/07/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 
55585599)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 761404


